
   

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

ATA DA 02ª SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO EM 25 DE JANEIRO 

DE 2024 

 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Wellington 

Emanuel Coimbra de Moura. Secretariada pela Doutora Danielle 

Cidade Morgado Maemura, nos termos do art. 64, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 

Julgadores: Desembargador Fernando Wolff Bodziak, 

Desembargadora Federal Claudia Cristina Cristofani, e dos Juízes 

José Rodrigo Sade, substituto em exercício, Julio Jacob Junior e 

Anderson Ricardo Fogaça. Ausência do Juiz Guilherme Frederico 

Hernandes Denz. Presente o Procurador Regional Eleitoral, Marcelo 

Godoy. Às catorze horas foi aberta a Sessão de Julgamento Virtual.  

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0600470-38.2020.6.16.0127 
PROCEDÊNCIA: NOVA OLÍMPIA/PR 
RELATOR: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2020 ERICA LILIANE POLIMENI DINIZ DE 
ARAUJO PREFEITO 
EMBARGANTE: ERICA LILIANE POLIMENI DINIZ DE ARAUJO 
ADVOGADA: GUILHERME DRUCIAK DE CASTRO 
EMBARGADO: JUÍZO DA 127ª ZONA ELEITORAL DE CIDADE GAÚCHA 
PR  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto da 
Relatora. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS Nº 0602654-86.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
EMBARGANTE: SILBERTO CARDOSO 
ADVOGADO: RAFAEL BANNACH MARTINS  
ADVOGADA: MIRIAM CIPRIANI GOMES  
ADVOGADA: MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS  
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO  
ADVOGADA: LARISSA ANACLETO DO NASCIMENTO  
ADVOGADA: FERNANDA RODRIGUES REIS  
ADVOGADA: CLAUDIA JACOB ROCKEMBACH  
ADVOGADA: CARLA QUEIROZ  
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, acolheu-os, nos termos do voto da 
Relatora. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS Nº 0602252-05.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DR. JULIO JACOB JUNIOR  
EMBARGANTE: LUCILENE DOS SANTOS DUARTE 
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE CAMARGO ROSSI  
ADVOGADO: ROMULO QUENEHEN  
ADVOGADO: MARCELO COSITORTO PEREIRA DE OLIVEIRA  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS Nº 0602465-11.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DR. JULIO JACOB JUNIOR 
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2022 RICARDO ALBERTUS ZAMPIERI 
DEPUTADO ESTADUAL 
EMBARGANTE: RICARDO ALBERTUS ZAMPIERI 
ADVOGADA: ALINE MARQUES DE ANDRADE  
ADVOGADO: RAFAEL SERRA HOELDTKE PUPO  
ADVOGADO: ALEXANDRE HORNUNG AYRES DE MELLO  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS Nº 0603700-13.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DR. ANDERSON RICARDO FOGAÇA  
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2022 CHRISTIANE DE SOUZA YARED 
DEPUTADO FEDERAL 
EMBARGANTE: CHRISTIANE DE SOUZA YARED 
ADVOGADA: NAHOMI HELENA DE SANTANA  
ADVOGADA: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA  
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
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Nada mais havendo a tratar, às quatorze horas do dia 26 de janeiro 

de 2024, foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                                  

___________________        Danielle Cidade Morgado Maemura, 

Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor 

Presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 26 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

DES. COIMBRA DE MOURA 

Presidente 


